
C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

Of. nº 288/2025/PS-GSE

                                                                           Brasília, na data da apresentação.

A Sua Excelência a Senhora 
Senadora DANIELLA RIBEIRO
Primeira-Secretária do Senado Federal

Assunto: Envio de proposição para apreciação 

Senhora Primeira-Secretária,

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à apreciação do
Senado  Federal,  nos  termos  do  caput  do  art.  65  da  Constituição  Federal
combinado com o art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Lei nº 5.049, de
2023, da Câmara dos Deputados, que “Institui o Selo Amarelo da Luta contra a
Endometriose, com a finalidade de identificar sociedades empresárias que adotem
práticas direcionadas à inclusão profissional de pessoa com endometriose severa
ou incapacitante ou de seus pais, cônjuge ou responsável legal; e altera a Lei nº
14.133, de 1º de abril  de 2021 (Lei de Licitações e Contratos Administrativos),
para  incluir  entre  os  critérios  de  desempate  na  licitação  a  obtenção  do  Selo
Amarelo da Luta contra a Endometriose pelo licitante”.

Atenciosamente,

CARLOS VERAS
Primeiro-Secretário
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Carlos Veras
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD253114970100
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